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Definição de Agricultura Familiar e 

Diferenciação da Agricultura Patronal 

 

A agricultura familiar ocupa um espaço central no debate sobre 

desenvolvimento rural sustentável, segurança alimentar e fortalecimento de 

economias locais. A sua compreensão adequada demanda uma distinção 

clara em relação ao modelo de agricultura patronal, mais associado ao 

agronegócio e à lógica empresarial. 

 

1. Conceito de Agricultura Familiar 

A definição legal de agricultura familiar no Brasil é estabelecida pela Lei nº 

11.326/2006, que dispõe sobre as diretrizes para a formulação da Política 

Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

Conforme essa legislação, entende-se por agricultor ou agricultora familiar 

aquele(a) que: 

• Exerce atividades no meio rural; 

• Possui a propriedade ou posse de até quatro módulos fiscais; 

• Utiliza predominantemente mão de obra da própria família; 

• Retira da atividade rural a maior parte da renda familiar; 

• Gerencia o próprio estabelecimento. 

Esse conceito evidencia a centralidade do trabalho familiar na produção 

rural. Ao contrário de uma estrutura empresarial baseada em empregados, a 

agricultura familiar é organizada com base na cooperação entre membros da 

mesma unidade familiar, sendo comum a divisão de tarefas entre pais, filhos, 

cônjuges e demais parentes próximos. 

 

A agricultura familiar é ainda considerada essencial para a soberania e 

segurança alimentar do país, pois responde pela maior parte da produção 

de alimentos básicos consumidos pela população brasileira, como feijão, 

arroz, leite, mandioca, hortaliças e aves (FAO, 2014). Além disso, 

desempenha papel fundamental na preservação de tradições culturais, no uso 

sustentável dos recursos naturais e na ocupação descentralizada do território 

nacional. 



 

 

2. Características da Agricultura Patronal 

Por sua vez, a agricultura patronal – também conhecida como agricultura 

empresarial – caracteriza-se pela lógica capitalista da produção, onde o 

objetivo principal é a maximização dos lucros e a ampliação da escala 

produtiva. Nesse modelo, a mão de obra contratada predomina sobre o 

trabalho familiar, e os processos de gestão tendem a ser especializados, 

tecnificados e vinculados ao mercado nacional e internacional. 

 

A agricultura patronal é frequentemente associada ao agronegócio, setor 

responsável por grande parte das exportações brasileiras, especialmente de 

commodities como soja, milho, café, carne bovina e celulose. Esses 

empreendimentos utilizam grandes áreas de terra, mecanização intensiva, 

insumos industriais e tecnologias de ponta, operando em cadeias produtivas 

verticalizadas e com ampla integração ao sistema financeiro (Del Grossi, 

2015). 

 

Ao contrário da agricultura familiar, cuja produção tende a se orientar para 

mercados locais e regionais, a agricultura patronal opera em uma lógica 

globalizada, voltada para o mercado externo e regida por padrões 

competitivos internacionais. 

 

3. Diferenças Estruturais e Funcionais 

A distinção entre os dois modelos ultrapassa a simples diferenciação de porte 

ou de escala de produção. Trata-se de estruturas com lógicas econômicas, 

sociais e políticas distintas. Enquanto a agricultura familiar está diretamente 

vinculada à reprodução social da família rural e à sustentabilidade 

ambiental, a patronal prioriza o rendimento financeiro e a produtividade. 

 

Outra diferença está nas formas de organização. Agricultores familiares 

tendem a se agrupar em associações, cooperativas e redes solidárias, 

enquanto os empreendedores patronais operam individualmente ou por meio 

de holdings e sociedades empresariais. 

 



 

 

A agricultura familiar também enfrenta desafios diferenciados, como o 

acesso restrito ao crédito, à assistência técnica e à infraestrutura rural, 

embora políticas públicas como o PRONAF (Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar) e o PNAE (Programa Nacional de 

Alimentação Escolar) tenham contribuído significativamente para seu 

fortalecimento. 

 

Por outro lado, a agricultura patronal goza de maior capacidade de 

investimento e infraestrutura, mas também está mais sujeita às oscilações do 

mercado internacional e às pressões ambientais decorrentes de práticas 

intensivas. 

 

Considerações Finais 

A diferenciação entre agricultura familiar e patronal é fundamental para o 

desenho de políticas públicas efetivas, uma vez que ambas desempenham 

papéis distintos e complementares na matriz produtiva do Brasil. O 

reconhecimento legal e institucional da agricultura familiar como segmento 

específico reforça a importância de uma abordagem inclusiva e sustentável 

para o desenvolvimento rural. 

 

Reconhecer essas diferenças também é essencial para combater a 

invisibilidade histórica dos agricultores familiares e valorizar sua 

contribuição econômica, social e ambiental ao país. 
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A Importância Socioeconômica da Agricultura 

Familiar no Brasil e no Mundo 

 

A agricultura familiar representa um dos pilares centrais da produção de 

alimentos, da manutenção de comunidades rurais e da promoção de sistemas 

agrícolas sustentáveis. Presente em diversos países, esse modelo produtivo é 

amplamente reconhecido por sua contribuição para a segurança alimentar, 

geração de empregos, preservação ambiental e desenvolvimento econômico 

local. No Brasil, onde representa a maioria dos estabelecimentos rurais, sua 

importância é reforçada por políticas públicas específicas e crescente 

valorização institucional. 

 

1. Dimensão Global da Agricultura Familiar 

Segundo a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura 

(FAO), a agricultura familiar responde por mais de 80% das propriedades 

rurais no mundo, sendo responsável por aproximadamente 70% da 

produção mundial de alimentos (FAO, 2014). Isso evidencia seu papel 

estratégico na erradicação da fome e no enfrentamento da insegurança 

alimentar, especialmente em contextos de vulnerabilidade social e climática. 

 

Além da produção de alimentos, a agricultura familiar exerce função 

essencial na gestão sustentável dos recursos naturais. Ao adotar práticas 

de cultivo diversificadas e respeitosas ao meio ambiente, muitas vezes 

herdadas de saberes tradicionais, os agricultores familiares contribuem para 

a conservação da biodiversidade, o uso racional da água e a mitigação das 

mudanças climáticas. 

 

Internacionalmente, países como França, Itália, Índia e México apresentam 

políticas de incentivo à agricultura familiar como forma de manutenção do 

tecido social rural, fortalecimento das economias locais e valorização das 

culturas alimentares regionais. A valorização da agricultura familiar é, 

portanto, uma estratégia de desenvolvimento que concilia aspectos 

econômicos, sociais e ambientais. 

 



 

 

2. Relevância Socioeconômica no Brasil 

No Brasil, a agricultura familiar é definida legalmente pela Lei nº 

11.326/2006, que estabelece diretrizes para a formulação de políticas 

públicas específicas. O Censo Agropecuário de 2017, do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE), aponta que mais de 77% dos 

estabelecimentos agropecuários brasileiros são de base familiar. Apesar 

de ocuparem cerca de 23% da área agrícola total, esses produtores são 

responsáveis por significativa parte da produção de alimentos de consumo 

interno, como: 

• 70% do feijão 

• 87% da mandioca 

• 60% do leite 

• 59% do rebanho suíno 

• 50% das aves (IBGE, 2019) 

Esses números evidenciam a importância da agricultura familiar na garantia 

da segurança alimentar nacional, sendo um setor essencial para o 

abastecimento dos mercados internos, principalmente em produtos básicos 

que compõem a dieta brasileira. 

 

Outro aspecto relevante é a geração de empregos e renda. A agricultura 

familiar é responsável por mais de 10 milhões de postos de trabalho no 

campo, superando amplamente o número de empregos gerados pelo 

agronegócio empresarial. Isso ocorre porque, ao utilizar predominantemente 

mão de obra familiar e tecnologias adaptadas à pequena escala, esse modelo 

de produção distribui renda de forma mais capilarizada e fortalece as 

economias locais. 

 

3. Inclusão Social e Redução das Desigualdades 

A agricultura familiar tem papel estratégico na redução das desigualdades 

regionais e sociais. Estando presente em praticamente todos os municípios 

brasileiros, é uma atividade que permite o enraizamento das famílias no 

campo, evitando o êxodo rural e promovendo a permanência com qualidade 

de vida. Políticas como o PRONAF (Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar), o PAA (Programa de Aquisição de Alimentos) e o 



 

 

PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) têm sido fundamentais 

para fortalecer esse segmento, garantindo acesso a crédito, comercialização 

e inserção institucional. 

 

Além disso, a agricultura familiar contribui para a valorização de grupos 

historicamente marginalizados, como mulheres, comunidades 

quilombolas, indígenas e agricultores assentados da reforma agrária. A 

inclusão produtiva desses grupos no sistema agroalimentar promove 

cidadania, dignidade e autonomia econômica. 

 

Considerações Finais 

A agricultura familiar é muito mais do que uma forma de produção: é um 

modo de vida, uma estratégia de desenvolvimento e um agente de 

transformação social. No Brasil e no mundo, sua relevância socioeconômica 

é inquestionável, sendo essencial para a construção de sistemas alimentares 

justos, sustentáveis e resilientes. 

 

O fortalecimento da agricultura familiar exige políticas públicas 

consistentes, acesso a crédito, assistência técnica, infraestrutura e 

valorização dos saberes locais. Promover essa forma de agricultura é investir 

em um futuro mais inclusivo, equilibrado e solidário. 
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O Papel da Agricultura Familiar na Segurança 

Alimentar e Nutricional 

 

A segurança alimentar e nutricional é um direito humano fundamental 

reconhecido pela Constituição Federal do Brasil e por diversos organismos 

internacionais, como a Organização das Nações Unidas para a Alimentação 

e Agricultura (FAO). Esse conceito não se limita apenas à garantia de acesso 

a alimentos em quantidade suficiente, mas também abrange a qualidade, a 

regularidade, a adequação cultural e a sustentabilidade dos sistemas 

alimentares. Nesse cenário, a agricultura familiar destaca-se como um dos 

principais agentes para a promoção e consolidação da segurança alimentar e 

nutricional, tanto no Brasil quanto no mundo. 

 

1. Conceito de Segurança Alimentar e Nutricional 

De acordo com a Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional 

(LOSAN) – Lei nº 11.346/2006 –, entende-se por segurança alimentar e 

nutricional “a realização do direito de todos ao acesso regular e permanente 

a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o 

acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas 

alimentares promotoras de saúde, respeitando a diversidade cultural e sendo 

ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis”. 

 

Esse conceito pressupõe, portanto, a existência de sistemas de produção que 

favoreçam o acesso amplo e democrático a alimentos adequados. A 

agricultura familiar, por sua proximidade com os consumidores, diversidade 

produtiva e vínculo com o território, contribui diretamente para esse 

objetivo. 

 

2. A Agricultura Familiar como Provedora de Alimentos Essenciais 

No Brasil, a agricultura familiar é responsável pela maior parte da produção 

dos alimentos que compõem a dieta básica da população. Segundo dados do 

Censo Agropecuário do IBGE (2017), agricultores familiares produzem: 

  



 

 

• Cerca de 70% do feijão 

• Mais de 50% do leite 

• Quase 90% da mandioca 

• Boa parte das frutas, legumes e verduras 

Essa produção é majoritariamente voltada ao abastecimento dos mercados 

locais e regionais, o que favorece a redução da dependência de longas 

cadeias logísticas, minimiza perdas e fortalece circuitos curtos de 

comercialização. Por estar inserida nos territórios de consumo, a agricultura 

familiar permite o fornecimento de alimentos frescos e variados, com 

menor uso de agrotóxicos e maior respeito às sazonalidades e tradições 

alimentares locais. 

 

Além disso, as práticas agroecológicas e de produção orgânica são mais 

comuns entre pequenos agricultores, especialmente aqueles vinculados a 

movimentos sociais, cooperativas e redes solidárias. Tais práticas favorecem 

a oferta de alimentos mais saudáveis, com menor impacto ambiental e maior 

valor nutricional, contribuindo para uma alimentação equilibrada e 

sustentável. 

 

3. Políticas Públicas e Instrumentos de Fortalecimento 

O papel da agricultura familiar na segurança alimentar e nutricional é 

reforçado por diversas políticas públicas estratégicas, como o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e o Programa de Aquisição de 

Alimentos (PAA). Essas políticas estabelecem mecanismos para a compra 

direta da produção familiar, promovendo o acesso de escolas, instituições 

públicas e populações vulneráveis a alimentos frescos e regionais. 

 

O PNAE, por exemplo, determina que pelo menos 30% dos recursos 

utilizados na alimentação escolar devem ser destinados à aquisição de 

produtos da agricultura familiar, valorizando os alimentos locais e 

fortalecendo o desenvolvimento rural. O PAA, por sua vez, possibilita que 

pequenos produtores comercializem seus produtos diretamente com o 

Estado, destinando-os a entidades assistenciais e bancos de alimentos. 



 

 

Tais iniciativas são instrumentos fundamentais para garantir estoques 

alimentares descentralizados, diversificação da oferta e estímulo à 

produção local, fortalecendo, ao mesmo tempo, a economia rural e o direito 

humano à alimentação adequada. 

 

4. Contribuição para a Soberania Alimentar 

A agricultura familiar também é peça-chave na construção da soberania 

alimentar, conceito que ultrapassa o acesso ao alimento e enfatiza o controle 

social sobre os sistemas de produção e consumo. Isso significa garantir que 

as populações, especialmente as comunidades rurais, tenham autonomia 

para produzir, escolher e consumir seus próprios alimentos de acordo 

com suas culturas, preferências e necessidades nutricionais. 

 

A diversidade da agricultura familiar, com seu enraizamento cultural e 

territorial, favorece o resgate de saberes tradicionais, a conservação de 

sementes crioulas e a valorização de dietas mais nutritivas e equilibradas. Ao 

fortalecer cadeias curtas e circuitos de produção localizados, a agricultura 

familiar combate a homogeneização alimentar imposta pelo agronegócio e 

contribui para a resiliência dos sistemas alimentares. 

 

Considerações Finais 

A agricultura familiar é um componente essencial para a promoção da 

segurança alimentar e nutricional. Sua capacidade de produzir alimentos 

saudáveis, diversificados e próximos dos consumidores, aliada à geração de 

renda e à preservação de práticas sustentáveis, a torna um instrumento 

estratégico para o desenvolvimento rural inclusivo e solidário. 

 

O fortalecimento da agricultura familiar deve, portanto, ser prioridade de 

Estado, com apoio técnico, crédito acessível, infraestrutura adequada e 

políticas de comercialização que garantam não apenas sua viabilidade 

econômica, mas também sua função social e ambiental. 

 

 

 



 

 

Referências Bibliográficas 

• BRASIL. Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006. Cria o Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN. Diário 

Oficial da União, Brasília, 2006. 

• FAO – Organização das Nações Unidas para a Alimentação e 

Agricultura. O estado da segurança alimentar e da nutrição no 

mundo. Roma: FAO, 2021. 

• IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Censo 

Agropecuário 2017: Resultados Preliminares. Rio de Janeiro: 

IBGE, 2019. 

• SCHNEIDER, S. A contribuição da agricultura familiar para a 

segurança alimentar no Brasil. Estudos Sociedade e Agricultura, v. 

15, n. 1, p. 73-98, 2007. 

• GRISA, C.; SCHNEIDER, S. Políticas públicas de segurança 

alimentar e agricultura familiar. Porto Alegre: UFRGS Editora, 

2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

O Marco Legal da Agricultura Familiar no 

Brasil: Análise da Lei nº 11.326/2006 

 

A agricultura familiar sempre desempenhou papel estratégico na produção 

de alimentos e no desenvolvimento rural sustentável. Contudo, foi somente 

no início do século XXI que essa categoria passou a contar com um marco 

legal específico no ordenamento jurídico brasileiro. A promulgação da Lei 

nº 11.326, de 24 de julho de 2006, representou um avanço significativo ao 

reconhecer formalmente a importância da agricultura familiar e ao 

estabelecer diretrizes para a formulação de políticas públicas voltadas a esse 

segmento. 

 

1. Contexto Histórico e Necessidade de Regulamentação 

Antes da edição da Lei nº 11.326/2006, a agricultura familiar era 

frequentemente tratada de forma genérica nas políticas agrárias e agrícolas. 

A ausência de uma definição legal dificultava o acesso dos pequenos 

produtores rurais a programas governamentais, crédito, assistência técnica e 

mercados institucionais. Com a consolidação de movimentos sociais do 

campo, como sindicatos, cooperativas e organizações de trabalhadores 

rurais, surgiu a necessidade de uma legislação que reconhecesse 

juridicamente o agricultor familiar como sujeito de direitos específicos. 

 

O marco legal surge, portanto, como resultado de um processo de 

mobilização social e política que visava garantir a inclusão produtiva e a 

valorização da agricultura familiar como categoria distinta do agronegócio 

empresarial. 

 

2. Definição de Agricultor Familiar 

O principal avanço da Lei nº 11.326/2006 foi estabelecer os critérios 

objetivos para caracterização do agricultor familiar e do empreendedor 

familiar rural. De acordo com o artigo 3º da referida norma, é considerado 

agricultor familiar aquele que, cumulativamente: 

  



 

 

1. Possui área de até quatro módulos fiscais; 

2. Utiliza predominantemente mão de obra da própria família nas 

atividades econômicas do estabelecimento ou empreendimento; 

3. Tem percentual mínimo da renda familiar originada de atividades 

econômicas do próprio estabelecimento; 

4. Dirige seu estabelecimento com sua família. 

Além disso, o parágrafo único do mesmo artigo estende o reconhecimento 

legal aos silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores artesanais, 

povos e comunidades tradicionais, desde que atendam aos requisitos listados. 

Essa definição tem implicações diretas na elegibilidade para programas de 

apoio, como o PRONAF (Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar), o PAA (Programa de Aquisição de Alimentos) e 

o PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar). 

 

3. Princípios e Diretrizes da Política Nacional da Agricultura Familiar 

A Lei nº 11.326/2006 também estabelece as diretrizes para a formulação 

da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais, que devem ser observadas pelos entes federativos. Entre 

os princípios previstos no artigo 4º da Lei, destacam-se: 

• O respeito à diversidade sociocultural dos agricultores e 

empreendedores familiares rurais; 

• A promoção da sustentabilidade socioeconômica e ambiental; 

• A promoção da igualdade de gênero e geração; 

• A garantia da participação social na formulação das políticas públicas. 

A legislação prevê que as políticas públicas devem assegurar o acesso à 

terra, ao crédito, à assistência técnica e extensão rural (ATER), à 

educação do campo, à saúde rural e à comercialização dos produtos da 

agricultura familiar. 

 

Outro ponto importante é a articulação da política de agricultura familiar 

com outras políticas setoriais, como desenvolvimento agrário, meio 

ambiente, educação, saúde, segurança alimentar e infraestrutura. Isso indica 



 

 

uma abordagem integrada e intersetorial, essencial para a efetividade das 

ações governamentais. 

 

4. Avanços e Desafios 

Desde sua promulgação, a Lei nº 11.326/2006 tem servido como base legal 

para diversas iniciativas que visam fortalecer a agricultura familiar como 

segmento econômico, social e ambientalmente estratégico. Programas 

como o PRONAF passaram a contar com critérios mais claros para a 

concessão de crédito, e políticas de compras públicas incluíram cláusulas de 

preferência para produtores familiares. 

 

Entretanto, persistem desafios significativos na implementação das 

diretrizes previstas na lei. Muitas famílias ainda enfrentam dificuldades 

para obter a Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) ou o Cadastro da 

Agricultura Familiar (CAF), documento que comprova o enquadramento 

legal. Além disso, a descontinuidade de políticas públicas, o desmonte 

institucional e a falta de infraestrutura básica em zonas rurais comprometem 

a efetividade da norma. 

 

A ausência de regulamentação detalhada em algumas áreas também dificulta 

a operacionalização de medidas previstas na lei. Por isso, a participação ativa 

da sociedade civil organizada, dos movimentos do campo e dos conselhos de 

desenvolvimento rural é essencial para assegurar que a legislação seja 

efetivamente cumprida e atualizada conforme as necessidades emergentes 

dos agricultores familiares. 

 

Considerações Finais 

A Lei nº 11.326/2006 constitui um marco jurídico fundamental para o 

reconhecimento e a valorização da agricultura familiar no Brasil. Ela 

não apenas define quem são os agricultores familiares, mas também orienta 

a formulação de políticas públicas específicas para promover a inclusão 

social, produtiva e territorial desses sujeitos. 

 



 

 

O fortalecimento dessa legislação e a sua aplicação efetiva são 

indispensáveis para garantir o direito à alimentação adequada, fomentar o 

desenvolvimento rural sustentável e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais no país. A agricultura familiar, devidamente apoiada por políticas 

públicas consistentes, tem capacidade comprovada de produzir alimentos 

saudáveis, conservar recursos naturais e dinamizar economias locais. 
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Requisitos para Enquadramento como Agricultor 

Familiar no Brasil 

 

O enquadramento legal como agricultor familiar no Brasil é fundamental 

para o acesso a um conjunto de políticas públicas específicas voltadas ao 

fortalecimento da agricultura de base familiar, como crédito rural, assistência 

técnica, compras públicas e programas de alimentação escolar. Essa 

definição está consolidada na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que 

estabelece os critérios objetivos para identificar quem pode ser reconhecido 

como agricultor ou agricultora familiar e empreendedor(a) familiar rural no 

território nacional. 

 

1. Base Legal e Objetivos 

A Lei nº 11.326/2006, marco jurídico da agricultura familiar no Brasil, foi 

criada com o objetivo de estruturar uma política nacional voltada ao 

desenvolvimento sustentável dos pequenos produtores rurais. Antes de sua 

promulgação, não havia no país uma definição legal clara sobre quem era 

considerado agricultor familiar, o que dificultava a implementação de 

políticas públicas eficazes. 

 

A norma busca assegurar direitos e garantir acesso a políticas de fomento 

e proteção social a um segmento historicamente marginalizado, mas que é 

responsável por grande parte da produção de alimentos consumidos 

internamente, além de ter relevante papel social, econômico e ambiental. 

 

2. Requisitos Legais para o Enquadramento 

De acordo com o artigo 3º da Lei nº 11.326/2006, é considerado agricultor 

familiar e empreendedor familiar rural aquele que, simultaneamente, atenda 

aos seguintes requisitos: 

1. Posse ou propriedade de até quatro módulos fiscais – O módulo 

fiscal é uma unidade de medida agrária definida em hectares, que varia 

conforme o município e leva em consideração a aptidão agrícola da 

terra, a renda obtida com sua exploração e outros fatores locais. O 



 

 

limite de quatro módulos busca contemplar unidades produtivas de 

pequena escala, mas com viabilidade econômica. 

2. Utilização predominante de mão de obra da própria família – O 

trabalho familiar é a base da produção. Embora seja permitido 

contratar terceiros de forma complementar, a atividade econômica do 

estabelecimento deve ser sustentada principalmente pelo esforço dos 

membros da família. 

3. Renda familiar predominantemente originada de atividades 

econômicas vinculadas ao próprio estabelecimento ou 

empreendimento rural – A principal fonte de renda da família deve 

estar associada à agricultura, pecuária, extrativismo, pesca artesanal, 

agroindústria ou outras atividades ligadas ao meio rural. 

4. Gestão do estabelecimento feita pela própria família – A tomada de 

decisões e a condução das atividades produtivas devem estar sob o 

controle direto dos membros familiares, o que reforça a autonomia e 

o caráter não empresarial do modelo familiar. 

 

3. Sujeitos Coletivos Abrangidos 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei amplia a definição de agricultor 

familiar ao incluir, desde que cumpram os requisitos mencionados, 

categorias como: 

• Silvicultores (produtores de florestas plantadas); 

• Aquicultores (criadores de organismos aquáticos, como peixes e 

crustáceos); 

• Extrativistas (que coletam produtos da floresta e do meio natural de 

forma sustentável); 

• Pescadores artesanais; 

• Povos e comunidades tradicionais (indígenas, quilombolas, entre 

outros). 

Essa ampliação reconhece a diversidade sociocultural e produtiva presente 

no campo brasileiro e assegura o acesso desses grupos a políticas públicas 

adequadas às suas especificidades. 

 



 

 

4. Comprovação Documental e Instrumentos de Reconhecimento 

Para ser formalmente reconhecido como agricultor familiar, é necessário 

obter o Cadastro da Agricultura Familiar (CAF), que substitui 

gradualmente a antiga Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP). O CAF 

é um instrumento que identifica e qualifica os agricultores familiares, sendo 

exigido para a participação em programas como PRONAF, PAA e PNAE. 

 

A emissão do CAF é feita por entidades autorizadas pelo governo federal, 

como organizações sindicais, cooperativas e instituições públicas, mediante 

apresentação de documentação que comprove o cumprimento dos requisitos 

legais, como: 

• Documentos de posse ou propriedade rural; 

• Comprovação de renda e atividade econômica; 

• Composição familiar e declaração de uso da força de trabalho. 

 

5. Importância do Enquadramento para as Políticas Públicas 

O correto enquadramento como agricultor familiar é condição indispensável 

para acesso a diversas políticas públicas estruturantes, como: 

• Crédito rural com juros subsidiados, por meio do PRONAF; 

• Assistência técnica e extensão rural (ATER); 

• Participação em compras públicas, como o Programa de Aquisição 

de Alimentos (PAA) e o Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE); 

• Isenção de impostos e incentivos fiscais específicos. 

Além disso, o reconhecimento fortalece a visibilidade política e 

institucional da agricultura familiar, permitindo que suas demandas sejam 

incorporadas nos planos de desenvolvimento rural, ambientais e sociais. 

 

Considerações Finais 

O enquadramento legal como agricultor familiar, conforme previsto na Lei 

nº 11.326/2006, é uma estratégia de inclusão social e produtiva que visa 

reconhecer, valorizar e apoiar os milhões de pequenos produtores rurais que 



 

 

contribuem para a segurança alimentar, a economia local e a sustentabilidade 

ambiental no Brasil. 

 

A clareza dos critérios e a existência de instrumentos como o CAF são 

essenciais para que os agricultores familiares possam acessar direitos e 

oportunidades, contribuindo de maneira efetiva para o desenvolvimento rural 

sustentável e a redução das desigualdades no campo. 
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Formas de Organização da Agricultura Familiar: 

Associações, Cooperativas e Redes Solidárias 

 

A agricultura familiar, responsável por uma expressiva parcela da produção 

de alimentos e da economia rural no Brasil, se fortalece não apenas pelo 

esforço individual dos agricultores, mas, sobretudo, pelas formas coletivas 

de organização. Diante dos desafios de acesso a mercados, crédito, 

assistência técnica e insumos, estruturas como associações, cooperativas e 

redes solidárias têm se mostrado fundamentais para garantir maior 

autonomia, renda e sustentabilidade aos empreendimentos familiares rurais. 

Essas formas de organização constituem instrumentos de ação coletiva que 

ampliam o poder de negociação, melhoram as condições de comercialização 

e promovem inclusão social e econômica no campo. 

 

1. Associações Rurais 

As associações são entidades sem fins lucrativos, formadas por pessoas que 

se unem voluntariamente para alcançar objetivos comuns, como o acesso a 

políticas públicas, capacitação técnica, aquisição de insumos em grupo, 

melhorias na infraestrutura local e comercialização coletiva. A constituição 

de uma associação é regulamentada pelo Código Civil brasileiro (Lei nº 

10.406/2002), nos artigos 53 a 61. 

 

No contexto da agricultura familiar, as associações têm papel destacado 

na: 

• Organização da produção e da comercialização conjunta; 

• Representação política dos agricultores em fóruns e conselhos; 

• Execução de projetos sociais e produtivos; 

• Participação em programas públicos, como o PAA (Programa de 

Aquisição de Alimentos) e o PNAE (Programa Nacional de 

Alimentação Escolar). 

As associações permitem a articulação entre pequenos produtores, muitas 

vezes isolados, favorecendo a troca de conhecimentos, a cooperação e o 

acesso a políticas de fomento e financiamento. 



 

 

2. Cooperativas da Agricultura Familiar 

As cooperativas são sociedades de pessoas, constituídas para prestar serviços 

aos seus membros, regidas pela Lei nº 5.764/1971. Diferentemente das 

associações, as cooperativas possuem natureza econômica, embora 

orientadas por princípios de solidariedade e autogestão. Na agricultura 

familiar, as cooperativas são importantes mecanismos para a organização 

da produção, beneficiamento, industrialização e comercialização de 

produtos agropecuários. 

 

Elas permitem que pequenos produtores: 

• Alcancem maior escala de produção, possibilitando o acesso a 

mercados maiores e mais exigentes; 

• Reduzam custos de insumos e transporte por meio de compras e 

logística coletivas; 

• Agreguem valor à produção por meio de agroindústrias e selos de 

qualidade; 

• Tenham acesso facilitado a crédito rural e políticas públicas, como 

PRONAF e compras institucionais. 

As cooperativas da agricultura familiar, ao atuarem com base nos princípios 

do cooperativismo — como adesão voluntária, gestão democrática e 

distribuição equitativa de resultados —, também promovem a educação 

cooperativa, a inclusão social e a equidade de gênero e geração no campo. 

 

3. Redes Solidárias e Economia Solidária 

Além das formas mais tradicionais de organização, como associações e 

cooperativas, a agricultura familiar também se estrutura por meio de redes 

solidárias, que integram diversos atores e organizações com base nos 

princípios da economia solidária. Esses arranjos organizacionais envolvem a 

articulação horizontal entre agricultores, consumidores, técnicos, 

ONGs, universidades e instituições públicas, visando fortalecer os laços 

de solidariedade, confiança mútua e desenvolvimento territorial. 

  



 

 

As redes solidárias atuam em múltiplas frentes: 

• Comercialização direta, como feiras, circuitos curtos e consumo 

responsável; 

• Troca de saberes e tecnologias sociais adaptadas à realidade local; 

• Defesa de direitos sociais, ambientais e culturais dos povos do campo; 

• Construção de alternativas ao modelo de produção capitalista e 

excludente. 

A economia solidária, conceito consolidado no Brasil a partir dos anos 1990, 

propõe uma lógica de produção, distribuição e consumo orientada por 

valores como cooperação, autogestão, sustentabilidade e justiça social 

(Gaiger, 2007). Nesse modelo, o trabalho é valorizado em detrimento do 

capital, e as decisões são tomadas de forma coletiva e democrática. 

 

Exemplos de redes solidárias bem-sucedidas incluem o Movimento dos 

Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), a Rede Ecovida de 

Agroecologia, a Articulação Nacional de Agroecologia (ANA) e diversas 

redes de mulheres agricultoras e de povos tradicionais. 

 

Considerações Finais 

As formas coletivas de organização da agricultura familiar — associações, 

cooperativas e redes solidárias — desempenham um papel estratégico na 

construção de um modelo de desenvolvimento rural mais justo, sustentável 

e inclusivo. Elas permitem que os agricultores enfrentem, de maneira mais 

eficaz, os desafios impostos pelo mercado, pelas políticas públicas e pelas 

transformações socioeconômicas do campo. 

 

Essas organizações não apenas ampliam a capacidade de ação dos pequenos 

produtores, mas também promovem valores fundamentais como 

solidariedade, autonomia, democracia e equidade. O fortalecimento dessas 

estruturas requer políticas públicas continuadas, apoio institucional e 

reconhecimento da sua importância para o desenvolvimento rural sustentável 

e para a promoção da segurança alimentar e nutricional no Brasil. 
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